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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁ FÁ IE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°  iJO - E/2022. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL NO3.809, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1995 QUE AUTORIZA DOAÇÃO DE 
UMA ÁREA DE TERRENO DE 4.000,00M2 ÀS MARGENS DA 
AVENIDA GERALDO PLAZA NO BAIRRO PAULO VI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro, por seus representantes, decretou: 

Art.1°. Fica revogada a Lei Municipal n03.809, de 30 de outubro de 1995. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFALETE, AOS 7 (SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022. 
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Mário 'r' us eo Dutra 
Pref& e Mu icipal 

Cayo Marcus .i de Almeida Fernandes 
curador 

Fabianoj uís Rodrigues r  ebral 
u bprocu rad or 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 7 outubro de 2022. 
Exmo. Sr. Presidente, 
Ema Sra.Vereadora, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 
Municipal tem por objetivo revogar a Lei Municipal n°3.809/1995. 

Importante destacar que não houve implantação da empresa no local, até porque 
se trata de área que confronta com área ambiental o que se comprova em pesquisa 
realizada pelo Município junto ao georreferenciamento. 

Não foi encontrado registro imobiliário de desmembramento da área, tampouco 
matrícula individualizada da metragem de 4.000,00m2 que estimamos estar contida 
dentro de uma área maior da matrícula 1129. 

A reversão pretendida busca viabilizar a área do imóvel para que esteja 
disponível para fins institucionais. 

Assim, diante do envolvimento do Poder Executivo do Município de 
Conselheiro Lafaiete em promover uma política voltada para o atendimento das 
necessidades dos munícipes, levando a todos, a cada dia, qualidade de vida, acreditamos 
que o projeto merece a atenção e a aprovação desta Egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos 
a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração 
a toda Edilidade. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF Á  IETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 28 de outubro de 202 

Oficio W 255/2022IPMCLIPROC/SUB 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o segui te 
projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de lei que DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL NO3.819, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1995 QUE AUTOR! A 
DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRENO p E 
4.000900M2 ÀS MARGENS DA AVENI P A 
GERALDO PLAZA NO BAIRRO PAULO VI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e disti ta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Fabiwi Luís Roilriç'iit Zebra/ 

Subprocurador 

Av. Pref. Mário
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Exmo. Sr. Oswaldo Alves Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

 Rodrigues Pereira. n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG - CEP: 36400-026 - TeI.3 1-9239-5118 
[mai 1: procuradoriaconselheirolafaiete@yahoo.com.br  
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJ ETE 
ESTADO DE MINAS GEIAI5 
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FARECER DA COMISSO DE ECONOMIA,POLTICA URLÀNA : 

RURAL AU PROJETO DE LEI No. t6-E-95, 

F E L. ON T cá F ID 

VEREAECRI d4 SILVA TAVES 

EREADj ;tIo x i ii 

(...- f 4_• 
VEREADO-1BERT0 FERNA PINTO 

f 

1tA t1U N T  1 F°L DE: COE LAIET'E 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA DOAÇÃO DE 4REA DE TERRENO 
•EQ MUNICÍPIO PARA INSTALAÇO DE EMPRESA. 

FDçt - 

..Corforae e verifica na iuciatva em apreço, o objeti- 
vo é . a instalação de empresa dor amo Ge laticínios, o que 
além de gerar empregos, representará mais impostos para o 

nicípjoEntretanto, como medida de salvaguarda ambLen-
tal, aPresentamos a seguinte emenda aoitiva aonde conver: 

ARI A área doada devera ser anda dm acordo 
coi o que determina o Código F lorestal do Estoo de M.n 
&erais. 

CD ci L li E O 

Que o Frjetcs de Lei em apreço e suas respectíva emen-
das, cevam ser discutidas e votadas pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISS5ES, 0t5 DE OUTUBRO DE 199. 

F'AULO/95 
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Aprovado pela 1 strução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia O 7/10/2022 às 15:14:29 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUM 'ODEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ABERTURA 
71.2 2.51810001-37 14107/1993 
MATIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LATIÇINIOS CLMER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
LEITE CLEMER DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

ENDEEÇO ELETRONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 09/02/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO CONTUMAZ 

SITUAÇÃO ESPECIA.. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/1 



071012P22 1509 Certidão de Baixa de Inscrição 

Voltar 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ti COM 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ DATA DA BAIXA 
71.212.518/0001-37 09/02/2015 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
NOME EMI'RLSARIAL 
LATICINIOS CLEMER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO NÚMERO 
RIZIDOROARDOSO 110 
COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEP 

FONTE GRANDE 36.400-001 
MUNICÍPIO UF TELEFONE 
COF1ISELHEIRO LAFAIETE MG 

MOTkO DE BAIXA 
OMISSAO CONTUMAZ 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenerttes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nx 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitida às 15:19:08, horário de Brasília, do dia 07/10/2022 via Internet 

UNIDADE CAASTRADORA: 0610101 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e 

não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos 
porventura existentes. 

• Para vrificar a existência de débitos, efetue Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da 
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: fljp:!/www.roceI.fazenda.gov.br  

11 coes. recei  tazenda.aov.br/servicoslcnoireva/Cnoireva  Certidao.aso httosilsol 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAI S 
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PROJL!O DE LEI E j—) 9 

AUTORIZA A DOAÇO DE UMA ÁREA DE TERRO D.:-

4. 000 a2, LOCALIZkDA ÀS stAmnrusDA AVIDA 

ERA1D0 PLAZA, NO IAIRRO PAULO VI. 

A Câmara Municipal. de Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

autorizado o Executivo !uniciral a doar uzaa 

de terreno de 4.000 s, localizada as inargen da Ave- 

nida Geraldo Plaza, no T2airrc Paulo VI, LaticCn.ios' 

)CAI ' Cleser Tndietr1a e Comércio Ltda., para construção  do-

nua indetria 

ÇLrt. 2Q — A âoavo ser. claoulada com oe&ms da inalierabi]id 

de .e ipeorahilidade. 

ri. 3 — O im&ol doado reverter ao Município se nele não ror 
edificada aíndintria da donatria no prazo de 02 

(doas) amos, a contar da oançío da presente Lei. 

— Ao despesas de escritura, correro por conta da dona-

ue outorgara ao Secrntrio Municipal da 'azen 

da, procuraçao com poderes para reverIver a citada 

área do do Munie{pic, caso n?o nea cumpri 

do o di o art4 3. 

Rcvogaroe ao dispozíçes em contrírio, entrando cota 

Lei em vi,r na data do sua puhiicaço. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Eco Sr. Proeidente, 

Ecos. Sro. Vereadorez: 

A donatria 5  urfla proa eepecia1izada 

e indu ra1i zao de docee, ieie e ocus rh-pro... 

dutoz, e oot localizadaeá. 

Ponto Grande. 

a zidoro Cardoso, 110, Dairre 

: intereze da donatria erpandir seue.' 

ncg6c1os, con a craçc do novae frenteo de trabalho, eran.do' 

raio d±visae para o iníc(pio, a i& de criar 50 (oqena) np 

voz enpreoz dIretos, xillardo aos.ia, a combater o descmpre-

gD cm noosa cidade. 

Para maior ecciarecimento quanto loca 

1isao da arca 5011.ciada, anexzoz ao presente Projeto de 

Lei o croprL elaborado pela Zeoretaria de Planej=ento do Mana 

clp:o. 

Coa estas co ideraç3z, esperaooe 

aprovaçac do anexo Projeto ão Lei. 
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EPit0 DE 1995. 
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IVIUINIL,fl-'IL) J)t LÀJiNbtLt1LffiU LIAI- A1tÇ1t 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  3.091/92 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 36 (TRINTA E 
SEIS) DO BAIRRO PAULO VI DE "GAL-
DINO ESTEVES DE MELO". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

• 12 - Fica denominada "GALDINO ESTEVES DE MELO", a rua 36' 
(trinta e seis) do Bairro Paulo VI. 

2-  Revogam-se as disposições em contrario, entrando es-
ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir to inteiramente como nela 
se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, AOS 10 DE MARÇO DE 1992. 
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PROJETO DE LEI r. 6-E-95 

Assunto A.flC)RLLA A DDACAO DE UMA AEA DE TERRENO 
DE 4 . 000 m2 LOCALIZADA AS MARGENS DA AVENIDA 
GERALDC O SAIRRG PAULO 

A Mara Municipal cie Conssli.o 4aate 
crata 

autorizado o Executiva Municipal a doar 
uma Arca cc terreno os 4.ø ) loczkllzaca 
às warsens cia Avenida Geraido no Dairro 
Paulo VI, à Lat o ir ias Cismar Incusr ia Coosrc i 

da., oara construo da sua indústria. 

20. A árEa doada deverá ser manejada cc orco ccc. 
o qua det ermina o Migo Fiorcst a L co E sr coo 
cc ras 

A - doaÇão será clausulada cor ci Ônus ca na 1 i caa- 
bílidade e 

A 40. - Fica expressamente vecaca a coro os 
rssjdcnca. mo terrao doaco, avo ss 
craor:as :Maca ao vigia. 

cciPPrisr,zQ 00 dspao fl5St€ 5it 1jO, 5POr 
tara na revErsão do imcvei doado ao 

O imóve l coado ravsrt ar A ao Municíp io se rale 

ART 

AR- 



de 0.2 (ocyi) anos, a o:ar ca sanção 
Q rE'nt e Lci, 

tr despesas cc escritura, correo por conta 
ca dnatara u€ otttorq~N -rã ao Secretario Munic ,,­
pai 

 
ca Fazenda, rocu'açci coa poaes para 

reverte -  a citada ár ea do patrímÔnio do 1río 
caso nc se -- a cumprico o ciposto ro art. 30. 

T. 7o. - Revogam-se as disos1c5c5 cm cort-ar.o, entrando 
esta Lei em vigor na data cc sua pub1caço. 

P ALÁCIO DO LEGISLATIVO ICIPL AOS 19 DIAS 
;C MQ5 DL OUTUBF) DE 1995. 

\ e— 
VEREADOR Ru'E4cO RfE.IRo 

Prsidente da Câmara- 

9 

vRLtk APPOLMIO 
-Secrca o oa Câmara- 

ALGISIO/95 



A doação sarE Mausulada com o ônum om tna 
e rnpenhorablicaoe. 

7 /) 
APT. 40. ca expros'aainante vedada a co trcço de im$vei 

resjgcia no terreno doado, salvo tnstaIa05ea 
crtae destinada ao vio 

desccoprorsn:o tio disposto neste artigo, 

M IS N 1 C 1 p A L CO N S E: L I- E: IR O L 1 iE T E 
MINAS DERAIS 

PARECER DA COMISSO DE RçQ AO PROjETO 
LEI ro. 6•E9D 

A Osso de Redação s de teer o Projeto 
de Lei No, t6E95, deva ser aprovaoo pela Ora 

a seuire Reoaçdo: 

PROJETO DE LEI NO. 0í6E-95 

AuntooAUTGRíZA A DGACAO DE JAÀ AÍREADE 
DE 4 oR LJCALIZADA AS 1AROES DA AVENIDA 
GERALDO PLAZA NO BAIRRO AULO Vi. 

A Caara Municipal de Cnaelhero Lafai 
decreta :  

E.ca autormado O Executivo Municipal a 
coa de ter reno de 4.000 aR, 1os1cda. 
as mar gens da Avenida Oe'çsloo iszs, no Barro 
Paulo Vi. a Laticinios Cleaer indástria e Comércio 
Ltcla. para cn,trEo de som zndástr2.a. 

A área doada deverá acr manejada de acorno troa 
e Vetermina i  Código FIw de, 4 de 

Minas Gerais ,  



sa V POiC5 as cont rr to, antrando 
cara Lei as  vigor na cata de sua ph1tca0. 

SALA DAS çotís&:s, ti DE DUTUERO DE 

VEREADOR 

VEREADOR k'iO HE:RiOi)ES GGUEiRA 

D ia6vti doado revM-ICrá ao inicii0 

•
co 

prazo da 02 (dois) aos a contar da sanço da 
presente Lei . 

00. As despesas da escritura, correrão por conta os 
conatria, nua outorgará ao Secretária Muntci 

pai da Essanda prc:uraço coa podaras para r  
verter a citada área do patrimônio do Muntc. 
Pio, caso no saia cusrido o disposto no art 

0. 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAJO 



R a L -r 6 Ri O 

E; DE LEI GUE AU TORIZA D 
IOPLO PARA £4STALA C .0 tE EMPRESA 

LJt"JICiFL.. na ON LFIETE 

AECER DA COMISSÃO DE A 

ii rJ a i r e 5 o 

Pretende o w.ricíp i o, através does de áreas 
de terrenos de Sua aropried ade. que est ão sem uso Púrlíco, 
ircentivar & instalação de pequenas emesas r.-o C.1tanzo, 
entendemos q.&e a dest InaCão  oos te-t- t-eroa joados oeva se --- 
exclusivamente para as instalações das eram portanto 

reatamos a seguinte t ia aonde convier ,,  

Af~T. FICA EX ESA1EE VEDADA A CONSTJÇD D £r6EL 
RESIDENCIAL jsC TERRENU DOADO, SALVO INSTALAES 
PRÓPRIAS DESTINADA AO VIGIA. 

PARáGRAFO úNICO - O DVCU Rl1EsTO LO LISStj NESTE AR-1—  
OC. !MF'GRTARÃ NA RVER50 DO IMóVEL DOADO AO rJICIFiü. 

c:oNcL_LJso 

A doaco .'reti etc çj Lex obedece 
f vor PO1taflCO/ Cata Coaiso é 

oe €r q o s a. co ora Cm P1errio 
para : tCntC ioCrao. 

SALA DAS CÚMISSôES, iô DE FEVEREIRO DE 1995. 

'4 

vEREADOR O E ?1ERIU WJGUElA 

COVEREADOR B 

VEFEADOR EAR.EY/ iO rrrA 



VEREAt41V'4L Sf.AVARES 

VEREADOR ROBERTO FERNANO PINTO 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

ru 1UNICIPL. DE: CJNS LIETE 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS. 'TRtSuTAÇO E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI No. t6-E-95 

F E: L T 6 Fz 10 

PROJETO DE LEI QUE PEDE AUTORIZACO LEGISLATIVA PARA 
DOACÜ DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO tIUN ICiPI0. 

Esta Coisao é de parecer que o referido Projeto 
de Lei deva ser discutido e votado pela Câmara em Plen.rio, 
consirando a proposta de Emenda aonde convieï feita 
pela Como de Economia, Poitica Urbana e Rural. 

SALA liAS COMISS5ES 3  t6 DE FEVEREIRO DE 199I 

Ó 

/ARP1/ 
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